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LEI Na 101 

Dispõe sôbre concessão de auxílio e abre c~é
di to especial 0 

_,;<\ 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se= 

guinte lei: 

Art. ia - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a conceder, 

nêste exercício, um donativo de Cr$50 000,00 (Cinco mil cruzeiros) a 

comissão encarregada de angariar auxílios para o Natal dos Pobres. 

Art 0 2a - Para atenderá despesa a que se refere o art. ia. fi

ca aberto o crédito especial de Cr$ 5.000,00 (Cinco mil cruzeiros). 

Art. 32 = Revogam-se as disposições em contrário, entrará esta 

lei em vigor na data de sua publicação0 

Prefei tm•a n' cipal de Santa Luzia, 23 de Dezembro de 19529 
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